
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM

LEI MUNICIPAL Nº 4,232/2005, DE 11/08/2005.

E;

“Cria o Conselho Municipal da Juventude”,

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM, ESTADO DE MATO GROSSO DO SU ;

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal da Juventude — COMJU V, órgão
deliberativo e consultivo formado por representantes do Poder Público e da Sociedade
Civil, integrante da estrutura da Secretaria Municipal de Promoção Social, em articula-
ção com a Secretaria de Estado da Juventude e do Esporte e Lazer, com a finalidade
de assessorar, estudar e propor diretrizes para a elaboração e efetivação das políticas
públicas da juventude
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Xl. Dar publicidade e divulgar seus trabalhos e decisões:
XIl. Convocar e organizar, a cada dois anos o

Juventude;
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H. Presidência;
HI. Secretária-Executiva.

Parágrafo Úni€o — em suas ausências e impedimentos, o presidente será subs-
tituído peio vice-presidente, e no impedimento deste pelo secretário-executivo

Art. 6º - A Prefeitura Municipal proverá o apoio administrativoe os meios neces-
sários à execução dos trabalhos do COMJUV. 
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